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Duas	 questões	 constantes	 da	 prova	 para	 o	 cargo	 –	 Professor	 de	Atividades,	 excederam	 a	 previsão	
editalícia	em	seu	item	14.3	quanto	a	limitação	do	conteúdo	programático	no	que	tange	a	matéria	de	
LEI	ORGÂNICA	DO	DISTRITO	FEDERAL.	

O	 Edital	 nº	 23	 –	 SEE/DF,	 de	 13	 de	Outubro	 de	 2016,	 prevê	 em	 seu	 item	 14.3	 –	 CONHECIMENTOS	
BÁSICOS	 PARA	 TODOS	OS	 CARGOS	 referente	 a	matéria	 de	 LEI	ORGÂNICA	DO	DISTRITO	 FEDERAL	 a	
cobrança	dos	seguintes	conteúdos,	in	verbis:	

LEI	ORGÂNICA	DO	DISTRITO	FEDERAL:	1	Dos	Fundamentos	da	Organização	dos	Poderes	e	do	
Distrito	 Federal.	 2	 Da	 Organização	 do	 Distrito	 Federal.	 3	 Da	 Organização	 Administrativa	 do	
Distrito	Federal.	4	Dos	Servidores	Públicos.	

Com	base	na	descrição	editalícia,	a	base	de	estudo	se	limitou	aos	conteúdos	contidos	nos:	

• Título	 I	 –	 Dos	 Fundamentos	 da	 Organização	 dos	 Poderes	 e	 do	 Distrito	 Federal	
compreendendo	os	artigos	1º	ao	5º;	

• Título	II	–	Da	Organização	do	Distrito	Federal	compreendendo	os	artigos	6º	ao	9º;	
• Capítulo	II	–	Da	Organização	Administrativa	do	Distrito	Federal	compreendendo	os	artigos	10	

ao	13;	e	
• Capítulo	VI	–	Dos	Servidores	Públicos	compreendendo	os	artigos	33	ao	44.		

Entretanto,	 nas	 referidas	 questões	 constam	 conteúdos	 que	 estão	 fora	 das	 matérias	 previstas	 em	
edital	sobre	a	referida	lei,	in	verbis:	

Enunciado	 da	 questão: Ao DF e a União compete, concorrentemente, legislar sobre 
educação, cultura, ensino e desporto	

Resposta	prevista	no	artigo	17,	inc.	IX	da	LODF.	

	

Enunciado	 da	 questão:	 Havendo compatibilidade de horários, servidor público do DF, que 
ocupa o cargo de professor pode acumular a remuneração de cargo de professor ou de cargo 
técnico ou científico. 		

	



	
	

Resposta	prevista	no	artigo	19,	inc.	XV	da	LODF.	

Se	a	banca	pretendia	avaliar	o	conteúdo	programático	descrito	nas	questões	38	e	39	a	forma	correta	
do	conteúdo	programático	de	Lei	orgânica	do	DF	deveria	ser:	

Título	I	Dos	Fundamentos	da	Organização	do	DF	(artigos	1º	ao	5º);	

Título	II	Da	organização	do	Distrito	Federal,	composto	pelos	capítulos:	

	Capítulos	I	Das	Disposições	Gerais	(Art.	6º	ao	9º);	

	Capítulo	II	Da	Organização	Administrativa	do	DF	(art.	10	ao	13);	

	Capítulo	III	Da	Competência	do	Distrito	Federal	(artigo	14	ao	17);	

	Capítulo	IV	Das	Vedações	(art.	18);	

	Capítulo	V	Da	Administração	Pública	(Art.	19	ao	32);	

	Capítulo	VI	Dos	Servidores	Públicos	(art.	33	ao	44);	

	Capítulo	VII	Dos	Servidores	Públicos	Militares	(art.	45);	

	Capítulo	VIII	Dos	Bens	do	Distrito	Federal	(art.	46	ao	52).	

	Contudo	 a	 banca	 examinadora	 ao	descrever	 o	 conteúdo	do	 Título	 II	 restringiu-se	 ao	 conteúdo	das	
Disposições	Gerais,	Da	Organização	Administrativa	do	Distrito	Federal,	e	dos	Servidores	Públicos	por	
consequência	excluiu	os	demais	capítulos	do	já	mencionado	Título.	

Não	obstante,	diante	de	não	publicação	de	edital	(ais)	de	retificação	que	visasse	a	previsão	de	mais	
tópicos	sobre	a	matéria	de	Lei	Orgânica	do	Distrito	Federal,	as	questões	supra	devem	ser	anuladas	
para	a	efetiva	lisura	do	certame.	

Diante	 da	 divergência	 entre	 o	 conteúdo	 do	 edital	 e	 a	 questão	 formulada	 é	 imperioso	 haver	 a	
anulação	das	questões	38	e	39,	atribuindo	as	respectivas	pontuações	a	todos	os	candidatos,	sob	pena	
de	flagrante	nulidade	ao	artigo	4º,	6º,	7º	da	Lei	nº	4.949/2012	e	demais	normativos	aplicáveis.	

Desta	feita,	os	itens	citados	exigem	do	candidato	conteúdos	programáticos	não	contidos	no	Edital,	o	
que	fere	o	princípio	da	Legalidade	–	art.5º,	inc.	II	da	Constituição	Federal	1988	–	pela	vinculação	ao	
Ato	Administrativo	transmitido	através	do	Edital	de	Publicação	nº	23	–	SEE/DF,	de	13	de	Outubro	de	
2016.	
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